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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00004/2022 - FMS - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00^6 /2022 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCTPTO DE BAYEUX, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE SAÚDE E A EMPRESA EXPRESS DTSTIUBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.156.923/0001-20,

VENCEDORA DO PROCESSO LICErATÓRIG -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N''
00004/2022 - FMS - PMBEX, PROCESSO LlCITATÓRiO
N" 00015/2022 - FMS - PMBEX, DO MENOR PREÇO

POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bayéux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede
Rua Flávio Mareja, s/n - Centro, Bayeux-Pb - 58306-390, Inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0004-02, neste
ato representada pe]o(a) Sr(a). Rosiene Sarlnho Soares Ribeiro, brasileira, RG: 4.883.595, CPF: 885.106.204-
82, residente e domiciliada à Rua Manoel César Alencai', ii° 374 — Aeroporto - Baycux/PB, CEP: 58.308-070,

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.156.923/0001-20, ENDEREÇO: RUA Y2, N. 355, DISTRITO
INDUSTRIAL GALP.ÃO 01, 355, DISTRITO INDUSTRIAL, JOÃO PESSOA-PB, CEP: 58082-025, TEL.:

(83)3233-9798, E-MAIL: LICITACAO.EXPRESSDISTRlBUlDORA@HOTMAIL.COM, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelü(a) Sr(a): FELIPPE FlUZA CHAVES, RG:

4251404 - SSP/GO, CPF: 008.279.774-92, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações:
1.1.2. Lei Federal nMO.520/2002;

1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;

1.1.5. Lei Complementar n" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N®
147/2014;

1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390 000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA;

02.151 FU?íDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO ÍSIUNICIPAL DE SAÚDE;

lü.302.3025.2096 - MANU l ENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL:
10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-

MAC;

10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS;
10.302J025.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-ÜPA;

10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA FAMACÊUTICA;
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3.1. O presente Contrato íem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECLMENTO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, dentro das especificações solicitadas
no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de
transcrição é paite integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei rt®
10.520/2002, pelo Decreto n" 3.555/2000, pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n® 030/2019, de 16 de
julho de 2019, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRAT.ANTE:

5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância coirespondente à aquisição do material;
5-1.3. Disponibilizar um íuncionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
liciladú e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de

Referência;

5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência do instrumento convocatório que originou o

presente contrato;

5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, de forma
imediata, após a assinatura do contrato.

5.2.3. Todo material deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir

na entrega dos objetos:

5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

DAtíii

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 303.021,40 (trezentos e três mil e vinte e um
reais e quarenta centavos) pela entrega lotai do objeto contratado dc que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, confonTic consta no ANEXO l que é parte integrante do presente Couti'ato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo dc até 30 (trinta) dias, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura

com mdicação da conta corrente c respectiva agencia bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
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6.3. O pagamento llcará condicionado à regularidade da Conlralada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na docurnentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos c contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o perccniual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados
pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contiatação de obras, o qual será
creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.033 de
29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR sc obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854. de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa —
ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão compeienle;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n". 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do; Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, íbrnecido pela Caixa Econômica
Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar dc maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em
gerai, lucro e participação percentual era relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a flituras
revisões de preços, caso veiilia a contratada solicitar equilíbrio econômico-fínanceiro.

7.3. A cada pedido dc revisão dc preço deverá a connatada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
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7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas
relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro
e participação percentual de cada ilem em relação ao preço final (Planilha de Custos).

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração seqüencial,
para instrução de pedidos de revisão de preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comcrcializadoras, a ser realizada pela
própria unidade ou por instituto de pesquisa, uliiizando-se, também, de índices setoriai.s ou oulros adotados
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com juslifícaLiva da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 05 (cinco) dias.

7.7. É vedado à Contratada inlcn^omper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual

de ale 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do arl.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese dc o mesmo não estar de acordo cora o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo referente à enti-ega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta

edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

9-1. O prazo de vigência do contrato será detcnmnado: até o final do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçarnentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo início
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fimdamcnto nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administiaçào, de execução parcial ou inexecuçào da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência:
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10.1.2. Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor tola) do Contrato, no caso de inexecuçào total da
obrigação assumida;

10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso c por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por
motivo não aceito pela SECRETARIA ̂ tUNICT?AL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
deixar de atender totalmente à solicitação prevista:
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e irapediinento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
auterior. só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar documenlo.s cxigido.s ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estado,s, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuizo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

1Ü.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decomdos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenlia retirado e assinado o instrumento contratual.

11.1. O inadimpleniento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressanrcntc previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93. constituem
motivos para a re.scisào deste Contrato;

11.2.1. Subconuatação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa c devidamente justificada pela CONTRATANTE, Bem como a associação da CONTRATADA
com outrcm, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos tennos dos artigos 77 e

79, inciso 1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instnameuto serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Tenno de referencia;

12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n® 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública;
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12.3. A coiUralada obriga-se a manler, durante toda a execução do conü-ato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

J2.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

12.6. E por estarem aveiiçadas, as partes assinam o presente instrumento cm quati-o vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB.Ç^ de Março de 2022.

ROSÍENE SARIMIO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATANFE

CCI IDDC Pll I7A Assinado de forma digital porhtLIKKt 1-IUZ.A FEUPPEriUZA
CHAVES:008279774 CHAVES;00827977492

D.ldoi: 2022-03 .13 J8:59

92 -03'00'

EXPRESS DISTRIBUTDOILA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 26.156.923/0001-20

FELÍPPE FIÚZA CHAVES

RG: 4251404-SSP/GO

CPF: 008.279.774-92

CONTRATADA :

1TESTEMUNHAS:

1") NOME:

RG:

CPF:

2"} NOME:

RG:

CPF:
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Acidü Acetilsalicilico

lüOmg, Comprimido

Ácido Fólico 5ing,

Comprimido

Aziiromicina 500mg,

Comprimido

Hromoprida 4ing/ml. Solução

oral. Frasco 20ml

Caverdilol 12.5mg,

Comprimido

Caverdilol 3,125mg,

Comprimido

Cctalexina 500mg, Cápsula

ou Comprimido

Clarilromicina Cápsula ou

Comprimido 500mg

Cloreto de sódioO.9% +

benzalcôriio. Solução nasal.

Frasco 30mL

Ciloslazol 50mg,

Comprimido

Ciloslazol lOOmg,

Comprimido

Digoxina 0,25mg,

Comprimido

Enalapri! lOmg, Comprimido

Hnaiapril 20mg, Comprimido

Estrogcnios conjugados,

Creme vaginal 0.625mg/g

Fluconazol 150mg, Cápsula

llidróxido de Alumínio

60mg/mL, Frasco lOOmL

Ibuproleno 50mg/mL,

Suspensão orall. Frasco

20mL

Itraconazol lOOmg,

Comprimido

Loratadina lOmg,

240000

40000

50000

RS 0,05

GEOLAB 1 RS 0,04

UNID PiiARLAB RS 1,13

UNID PHARLAB RS 1,25

iUNID MOVA QUÍMICA RS 0,11

UNID PHARLAB R$0,19

R$2,39

UNID AIRELA

R$0,31

UNID BIOSINTETICA RS 0,56

UNID PHARLAB | RS 0,08

RS 2.22

GEOLAB RS 1,79

UNID GEOLAB RS 0,79

UNID VITAMEDIC RS 0,08

RS 12.000,00

RS 67.800,00

RS 1.250,00

UNID Inova QUÍMICA Rso.n rs 5.100,00

GLOBO R$0,51

IMEC

RS 1.100,00

RS 38.000,00

RS 9.560,00

RS 2.970,00

RS 2.480,00

RS 5.600,00

R$960.00

RS 2.400,00

RS 2.400,00

RS 1.358,40

RS 10.200,00

R$ 333,00

RS 10.740,00

RS 6.320,00

RS 4.000,00
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Comprimido

Mcbcndazol 20mg'lml

Suspensão oral. Frasco 3()mL

Mctronidazol 40mg/mJ (4%)

84 Suspensão oral. Frasco 200

lOOmL
Mctronidazol 500mg Goleia

vacinai. Bisnaca com 50c

V A • , 4000aplicador vaginal com

capacidade para 4g

Ncomicina + Bacitracína

0,5"/i 250 ui/g, Pomada

dermatológica. Bisnaga com

lOg

Nimodipino 3()mg,

Comprimido

Nistalina creme vaginal

94 25.000 ui/g. Bisnaga - .3000

apliciuior vaginal descarlável

95 Óleo mineral. Frasco lOümL

Paracetamol 500mg,

Comprimido

Propatbiiona 300mg,

Comprimido

Permaiiganato de potássio

lOOnia. Comprimido

Poliviiaminas (viiamina.s do

105 complexo B), Suspensão oral 2000

120ml.

Prcdnisona 2Ümg,

Comprimido

Sai.s para reidraiacao oral^

Sachc 50g

Secnidazol lOOOmg (Ig),

Comprimido

Sinvastatina 20mg,

Comprimido

Sulíãnicioxazo! +

118 irimeioprima 400mg t 80 20000

mg. Comprimido

Vitamina C 200mg/mL.

Frasco 20niL

120000 PHARMALAB RS 0,09

VITAMEDIC RS 0,21

NUTRIVIT RS 1,26

RS 12..330,00

RS 592,00

BELFAR RS 1,28 RS 640,00

BELFAR RS 6,99 RS 1.398,00

BELFAR RS 5.39 RS 21.560,00

BELFAR I RS 1,82 RS 10.920,00

VITAMEDIC RS 0,61 RS 549,00

REENPHARMA RS 4,11

V DORA RS 2,96

HIPOLABOR RS 0,11

ALTHA A RS 0,89

ÜNTPHAR RS 0,07

RS 4,23

RS 0,2

GLOBO RS 1,89

VALOR GLOBAL:

RS 6,600,00

RS 801.00

RS 70.00

RS 8.460,00

RS 16.800,00

RS 1.890,00

RS 7.560,00

RS 10.800,00

RS 4.200,00

RS 10.080,00

R$ 303.021,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N " O0Ü04/2022 - ¥MS - PMBEX

(TREZENTOS E TRÊS MIL E VINTE E UM REAIS E QUARENTA CENTA\ OS)

Bayeux - PB,  [^â=L de Março de 2022.

ROSIENE SÁRINHO SOARES RIBEIRO
GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

FELIPPE FIÚZA

CHA\/ES:008279774 cHAVÊS:nM279774w
Oa(íci^2nZZ03,22I3:S9:í7

92 •03'0Cr

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNP.I: 26.156.923/ÜÜÜI-2U

FEIJPPE FIÚZA CHAAT:S

RG: 4251404-SSP/GO

CPF: 008.279.774-92

.r>i:̂ VLRNC MUNICJPÂf
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lE«C*tU>»A ti* CIDADE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00085/2022 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PADRONIZADOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00004/2022 - FMS - PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00015/2022 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 3390 000 -

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 02.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC; 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS; T0.302.3025.2I84 - MANUTENÇÃO DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA; 10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃO
DE ASSISTÊNCIA FAMACÊUTICA;

VIGÊNCIA: DE 22 DE MARÇO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO 2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:

26.156.923/0001-20

VALOR: R$ 303.021.40 (TREZENTOS E TRÊS MIL E VINTE E UM REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

MUNÍCIPAL
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HVjroi'-\RAl)ISlKlBt.lK'Af>(aOM:UlTA.(i;.l5IM;NnOMl'NU-IPAI.l)KSAi:i>K. 1-MS
||1 )22.lfO'i MANtriIiNCÁU ÜO KYJNDO MfSlt ll';U- DE SAÚDE": )üACi2.3u:5.2n96
MaMTENi ÁoDOCTNTRODr.ATFVi.ÁOIMUOSlK-lAJ.; IO.?(J2.3iil1.21(>7 MANIITSCAO
Dl- PKfiíTDtMK.NTOS DE MÉDIA f Al TA COMPLEXIDADE MAC; lO.ídl,302-1.2108 MA-
•.U rrNi AO DA ATFSl ÀO l-RIMARLA A SAÚDi" - Al'S. I«,302.3II25,2IS4 - MAXUTFNÇ.ÁO
!>\ l MDADl Dl. !'R«)M'0 Ai !-N'DIMI:N TO ITADO. HD-IÍIÍJ 2(W? MANITl-NCAO DE
\>.slSTI .N'( IA I"AMACnrnCA;
MOI-NCIA DE ^2Dr MAIlÇODi :i/22A .O Dr DT/EMilUO 2022
( (>N I lUÍAN i L: SLCKLDXRIA Dl. SAUÜL • CNPJ N' flS.'J24.5SI.00(M-02
1 < o; i U-V! .\D(' «.'OM!.!-!". IO AIACADISTA DL .MEDU AMLN lOS I.TÜA. CNPJ:
- 1 !••" ni 'n|-i3

\.-VH*RRS.iV'i..;-)v2S(lk[:2l.NlOSl:NOVi:NiAL.NOVE.VItLi-.(.'UATkOCLNTO.SnNOVi:>nA
1^1.N Ki AIS 1- VIS 11.1 oniu l-.Nl.AVOS)

KVTRMO 1)1-: t ()NTR--VTO

IN*» 1 lU ME.S 11 1. CON IICAD.'ADMINISTRAI iVO V OWí<5.-2o2:- 1 MS - PMiíLX
kHJT IO. Rl:<ilS |R(}|)l. l'Ri:c< t-sí oNSION.ADOEMAIAPARA I-VIATUALCON-IRAÍACÃO
Dl 1 MPRl-SAlSPE-CLAl 1/_ADA NO M.iRNEClMENTO DE MEDICAMENTOS I'.ADR0NIZ,\1X>S
!l AlCIALiA H.-MICAI PARA ArESDT.RAS NECESSIDADES DA SECRETARE-C DE SAÚDE DO
.MUNICÍPIOUi; IIAYKMXTII
\ll HlALlDADh: PREOÃU ELETTIÓNICO SRP N' Ü0W1.1-2Ü22- EMS PMBEX. PROCESSO AD-
MlMs TRATIVO N- fKlfilOín:: CMs PMHEX
Di ij xc.-XO-NAn KKyjVÜ.AnESPE.SA.NATLIREZAÜADESPfcSAr.iJOOüOf) MAltRLM.BEM
Dl'SI RV1Í31 PARA DIsnílíH.iICÁOC.R.An.tnA, 02.1 SI KT74DOV1i:NKTPAl.nF.S.ArDr FMS

.111 I22.3Ü24.2U'>.1 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ia3()2.3ll2.s.2ü<>o
fMANUTFNCÁODOCI N IRODE.ATTNCÁOPSICOSOCUI : 10..»l)2-Rl2.S,2l67-MaNUTI-NCÃO
DE PKOCEDIMFVTO-. DE MFDÍA F -MIA COMPI F-XIDADr. MAC. lú..Kll..Iii24 21í)S M.-\-

II NX.SO I.)AA1LN!..-U) PKi.MÁRIAASAUDE APs; 10.'()'2..m25,21Sá M.-\Nl. 1ENCÃO
U \ I MDaDE Dl-. PRiiNTO ATENDIMENTO UPA;lo Sli'.3r.24 2i>»7 .MANU rFNÇÁU DK

ASSISTENUIA K.-\Mj\rL"nICA:
\TGÊNtTA; DE 221)!; NURCODE 2022A 31 DE DLZLMDRO 2022
CON TR..\EANTT;r MiCKFT.XRIA DE SAÚDE - CNPJ N' Ü8.92-I.5R l-00í>:l-02
(X)Nl RAIAIRV t.XPR[.SSDIsnUBUIDOR.'\ ÜE MEDICAMENTOS LTDA.CNPJ: 2'?. l?t>.923f)<)Ü3 -20
VAI.OIER'; .103.1121.40 iTRF/l-KmS E TRÊS Mll E V1N1T. F UM RFAlS F QUARENTA (T N.
t:\v(.iki

F.Vl RAT"0 DF. CDIT IVO CONTRATU AL
EXTTt.ATODOSEGIT^DOTT:RMO/VDlTDTl.\OCÒNTR.ATOADMlNISTR.\Tr\'ON'00040'2H2()

P.MHliX

0I.Í3E TO. CONTR-AIACÂO DE EMPRESA PAR.A PRESrA(.:AO DE SERVIÇO DET10\TA.MLNro
DE Rl-.SiUUOS LKIMICliXXRES NO CJK-JU.\0 PESSOA.
CON J RATA.NTE: l'RLEETrUR.AMU.MClP.\LnT: HAVEIIX. CNPJ 08.!í24,5S!'<)0ni-M>
l ONTR.AT..\DA: FoXX URE-JP AMBIENTAL S.A.. C NPJ; I6.7.1l.lfi;/0tini-<i2
PROCESSO EICJ TATORIO- INE-XIOIBÍEIDaDE DE LICITAÇÃO N°ÜOmií-iOTO - PMBF.X
ADITDT) DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR .MAIS 12 (DOZEl MESES.
T"K;hNCIA; I2I'3 2022A 12 012023,
AOrriVO DE ACRÉSCIMO Dl PiUZ-OAOCoVT R^VIOPORMAlS 12i DOZEl NUNES. PASSAN-
DO DE 12'03 2021 A 12 1)3-2022 PARA 12,-'(13--2022 A 12 <)3:-2023. PFRITV?:i";NDO O PRAZO TOTAI
Dl- XSdlUNTAF sFISlMl-SI-S.CONSIUE.R.-\DOSI)A D.-\TAi)i; .ASSIN--\TUR.-M>OCON"rR.MO
I )RlCr[N.-\l-.

EXTRATO DE CONTR-ATO
INST RL'.MF.NTO: t«)KTR.\! O AD!«nNJST"RAT[VO N"" ODOSO 2U22 - FMS - P.MBFX
OHJI-.TO. KEC.ISTKO DF PJU.CO.S CONSKiNAiX) E.M .A"L\ IARA EVENTT.v\LCOMR.ATAC.ÃO
DFEMrRI SAFSPFn-Al l/ADANOFORNECLMFNTnDT MI-niC.AMFNTOSP.ADRONIZADOS
(FARMA(.TADASlCAiPAlLAAlT:NDER.\SNECLSSII)A[)L.SDASi;CRE]ARiA!3L VXÚUE DO
MUNK IPIO DF B.-\VEUXTH

.MOl).-\LlDADi;: 1'RI liAO EI.ETRONlCO SRP V OOOOí 2022 TMS • PMilEX- PRlK"HSSO AD-

.MI-\TM10\nV0N- lH)liI.i.2I);2- FMS PMBEX
DOTAÇÃO; N.-VU.iRE/.ADADrSPESA:N.-\TTJRK/.ADAnF.SPI-;SA: 339(1 OÜO-MATERIAL, BEM
OUSl-:K\TC(.'l'AR.\DISlRmUlCÃ0(lRAlWA: 02.1.M FUNDO.MUNlClIALDt SAÚDE FMS
Ki.l22..l024,2(O3 M.A\irTi--NC--ÃO tX") n.TSDO .MlTJinPA! DE ÍAUDE; 10.302 .*0252iW,
.\LVNÚTE.N(..-\ODO<E.NTRODE.-VIHNC.\OPSiCOSOCr.\I-; 10..102..H>2ÍJ:U.'' MANITENC-ÀO
DE PROCEIlíMES rOS DE MÉDIA E Al-FA CÜ.VlPELXlDAilE MAC, Ki.3(.il.30J4.Jl()S MA-
MJTl-NCÃO DA ATENÇÃO J'RIMy\RL\ A SAÚDE APS. IO.302_*(12?.2lM - MAN1.T1JSUÃO
DA UNIDADE DE. PRONTO ATENDIMENTO - 1.IPA.1Í).303.*024.2097 - MANUTENÇÃO DT
ASSESTI-NCIA FAM.ACÈUnCA;
VTCÊNl TA: DE 221JE MARCODF 2Ü22A .11 DC DE/E.NUIRO 2'I22
("ONTRATANTE- SECRETARIA DE SAÍ'DE - CNPJN' 0S.*)24 5»1;00CU.02
CONTR-ATAIX». NORDESTT- HOSPITALAR ElREEl CNPJ: i«4.'J22.óí.I W»1|-S9
VAl.OR.RS 374..«0.i,.i0(TJU:/.T,NTOSF,Si;,THNTAFQl?.-\"niOMII F TREZENTOS ENOVT. REAIS
i; (JUARENTA CENTA\"OSi

Prefeitura Municipal
de Santana de Mangueira

PRFI KHT K.\ MlMCIPAl. DE S \M.AS.\ DL M -Wa LIRA

EXTRATO DE 1 ERMO ADI TIVO
iQSirwiitmo: íiirmc AiJtuv.i s" 00) aji CuntoUo ii " IKH 2022, í.vK'bnt<!o em 07.01.2022-P.incs: l'te
íciiur.i Municipal Je Sunmna dc Maniitieira e a eiupfcía Valiíiimin» Tavares de Euccna .CNPJ N'
í.Õ.98S.4"<' <)yÒ2-Ã* - Ohjc',0 C i-iniralii.il: Ci>nif;ii3i;ái'' Uc cniprect do lamu punmenie c<>m kU|Ucid,idc
jur.i TorniviiV.v[iU> pjiccladn tic ciimEuslivois. comum, dic^cl s-ID). dcstiniulc-: a IruUI veícu
los c (>ert«icuç.e liicados ao Município dc Sani.ino de-Víaiigueim -PB. Ohjeio dn.AdiliMr o
fvajuile de valor do Coainlo, nos limíles periiiilidos por lei. eni fniii,'ào do lealiiihainciilo de pmci- do
valor d:i Ciasolina coniuin e !)ic«cl -S U). p.ira iii.mier o «juilibiio «conõmicu-iinanuciro do ennlraii).
O V;d(ij- do CVnualo que leiulEwva RS l.ü7y.40ti.0ülHuiii milhiiu. sctcnia c no-.x- mil c quiinxentos
re.ilsE pjjsa a ler um .irreseiiiio no v.ilorde RS 'XJ.ls;.62{Novenl.i e tiovc mil, ceiilo e mtenia e dois
iwii. c sesseniij e dois eenl.iviiM. lolaliwuido o valor global de RS l.l7.T582.liü(Hum milliàn tenio e
scieaia e oi(o mil. nuinhenics c oiienia e dois ivais e sessema ceiii3v->j|. Ikmj da Ci'í---I^ ti^ ür> iA> 'hlifno.
-'2.'J.I.2'02- Fuadament.iç.To; < hiimilu .Vee""íJ«. faniuiv/ii l 'nu <• r/o amlrnui «• W/ 2".''2 e n.<.
ihtlxii)' vd/jn 0,1,./ííiTiwVi.Jiivurieadupelosreapisieí.ducombiisiivel.auU'rizadii pelo gnvcmoleiletaí.

Prefeitura Municipal
de Mulungu

LICITAÇÕES
PREI-LIT I UA .MU.NUTP.U, Dt" .MCl.l NlU

.M ISO l)K<. ANCEI..\.MIC\"ÍO

PRLO.iO l'IU:ST.Nt IAL.V UfllIUS/lUSl
O PrugoeiíP Ofici.ll enmumiia o cancelamento d.-" scvcio públic.i das lOhüOmin do dtii 21 de Maiço i(c
2022, Jesiin.id.1 .lo iccdumciiia Ais piiiposUis lelali v.ts ao PteeJo Picsciiei.al ii" 0(1005-2022. que eiijctivu
Amiiíiçáo de um ( aininhàci. 4x2. Okiii 'Veto qiiilómcito"'. voincrciali-raJo i»el«s fabrieunie tiu coneesvio-
náríii .luiori/ad.i. Justifieaiiv.i. Riizôc» de interesse público. Inlorinacòcs; no liorârin das O^bOOmin as
i2liIKJiiun dos dos úlcis. no •jcgiiinie ciutereço • Rua João fesoa. IS2 Centro - Mulungu - PB.

.Mulungu - PB, IS de Marvode 2022
GETULIO CO.STA DE AR.AÚJO

Prcgoeiro oncisl
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- P8. 22 de Março de Z022.

ROSIENE SARINHO SOARES RIBEIRO

GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE
GERENCIADOR DA ARP

ES lADO DA PAR.-\1BA

PREI EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE Di: I ICI TAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMIN1STRATI\"0 N" 00084/21122 - EMS

-PMREX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA]

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ/VDA NO
EORNECIMl-NTODi: MEDICAMENTOS PADROM/A nos (l-ARMÁCIA

básk:a> para atender as nhce:ssidadf.s da secretaria de

SAÚDE DO MUNICiPIO DE. BA^'EUX/PB

VIODAI.inADE: PRIvGÀÜ ELETRÔNICO SRP N" 00004.2022 - EMS -

PMBnX-.PROCESS<)ADMINTSTRATIVON=000l5-2022-FMS-PMBnX

D( iTACÀO; N.\TI:RI:7.A da DESPESA: N.ATURE7.A DA DESPE.SA: 33')(I

1)0» - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GR.ATUITA: 02. 151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - EMS

!(), I22.,5024.2093 - MANUTENÇÃO DO FIDJDO MUNKilPAL DE

SAÚDE; l0.3n2.3025.20')6-MANUTENCÃODOCENrRODtAT ENÇ.ÃO
PSICÜSOCIAL; 10.3 02.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE

PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC;

]»..T01..3024.210S-MANUr]-;NÇÂÜ DA ATENÇÃO PRIMAR IA A SAÚDE

-APS; 10 .302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DF PRONTO
ATLNDíMIlNTO - UPA;1().303.3024.2097 - MANUTENÇÃO DE
ASSISTENClAFAMArÈLITItrA;

VIGÊNCIA: I)I;22 DLMARÇüDh2ü22A3l DL DEZEMBRO 2022

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N" 08.424.581/0004-

02

CONTRATADO: Al.LI-AMED COMERCIO ATACADISTA DL-

.MEDICAMHN10SLIDA,CNPJ:3l.i8-,9lS.'000]-15

\'ALÜR: RS 399.493.28 {TREZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E

OUy\TROCESTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS F. VINTE E OITO

CENT.WOSl

ESTADO DA PAIUUBA
PREFEITURA MUSTCTP.-VL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTR.ATTVO N- tHJl)85.'2»22 -\
T-MS-PMÜEX
(TBJETO: REGISTRO DE PRlíÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPECiAI.IZADA NO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PADROMZAl)Ü.S
(FARXLÃCIA B.ÁSÍCAl PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SI-ÇRETARl ADESAÚDi- DO MUNICÍPIO DE BAVLT. X PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OOOIM 2»22-FMS-
PMBÜ.X. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° n0Oi5,-2n22 - EMS -
PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESJ'ESA: NATUREZA ÜA DESPESA:
3390 OnO - .MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA: 02.151 FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE - FM5
Í0.122..3024.209.3 - MANUTENÇÃO DO RTJDO MUNICIPAL D
SAÚDE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE'
AILNÇÃO PSICÜSOCIAL; L0.302..3()25.2I67 - MANUTLNC.ÀÍ.) DE
PROCEDIMENTOS DE MEDIA 1; ALTA COMPLEXIDADE - MAC":
i»,301.3024,2108 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA .
SAÚDE - .APS; 10.302..3Ü25.2184 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE D
PRONTO ATENDIMENTO - UPA;10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃf.
DI-ASSISTENCIAFAMACÊUTICA;
\"IGÉNCI.-\:DH2: DE-MARÇODH2()22A31 DKDKZHMBRü 2022
CONTR.ATANTF: SECRETARIA DE SAÚDE-CNPJ N"08.924.581/0004-
02

CONTRATADO: EXPRESS DLSTRIBU1D0R.A DE .MEDIC.AMENTOS
LTDA.CNTJ;26.156.923.'(H)»i-2()
VALOR: RS 303.021,40 ( TREZENTOS E TRÊS MIL E VINTE E l.lM
REAIS E QUARirNTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: C0NTlUM"O ADMlNISTIUATlS'0 N" 00086/2022 -
1"MS-PMBRX

OBJETO: REGISTRO DR PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA
EVENTUAL C0NTR.ATAÇ.\0 DE EMPRESA ESPEC1ALIZ.ADA NO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS
lEARM.\CIA BAsICAI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DOMl.lNICiPlO DEBAVEllv.'PB
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 0(K)04 '2022 - FMS -
PMBEX, PROCESSO ADM1NIS'1"RATIV0 V 000152022 - FMS -
PMBEX

DOTAÇÃO; NATUREZyV DA DESPESA: NATURFZA DA DESPESA:
339U 000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA: 02.1 .51 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10. 122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MÜNICIILM. DF
SAÚDE. [0.302.3025,2096 - .MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSirOSOClAL: 10.302.3025.2167 - MANUTIíNÇÃO DE
PROCÉDI.MENTÜS DL MÉDIA li ALTA COMPLEXIDADE - MAC;
!0..-;üL3ü24,21Ü8 - MANÜTENÇ.ÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A
SAÚDE - .APS; 10.302.3025.2184 - MANÜTENÇ.ÃO DA UNIDADE DE
PRONTO AI E.NDIMEN IO - UPA: 10.303.3024.2097- MANUTENÇÃO
DhASSlSTENClAFAMACÈUTICA;
VIGÊNCIA: DE 22 DEMARÇODE2022A31 DEDEZEMBRÜ2{)22
CONTRATANTE: SECRr.TARlAnESAÚDT:-CNPJN''08.924.58l/0004-02
CONTR.MADO; NORDESTE HOSPITALAR EIRELI. CNPJ:
04.922.653;0001.89
\ ALOk: RS 374.309,40 ( TREZENTOS E SETEN TA E QUATRO MIL E
TREZENTOS E NOVERE.-MSEQUARENTACENTAVDS)

AVISO

AUTO MOLAS PERNAMBUCANA COM. E SERV. LIDA EPP.

CNP.T 07.6S4.450/0()(l]-yO. Torna público que requereu a

SEM.ãBY—Secretaria dc Meio Ambiente do Baycux. a Licença de

Opeiação, para Comercio a Varejo de peças e iicessório.s novo.s para
vcicuRís auioinoiQvea, situada na Rodovia BR 101,161, Manguinhos.

Bayeux. PB



C I o A o £

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00085/2022 - FMS - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS PADRONIZADOS (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00004/2022 - FMS - PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00015/2022 - FMS - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: NATUREZA DA DESPESA: 3390 000 -

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 02.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.122.3024.2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.3025.2096 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 10.302.3025.2167 - MANUTENÇÃO DE PROCEDIMENTOS
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC; 10.301.3024.2108 - MANUTENÇÃO DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS; 10.302.3025.2184 - MANUTENÇÃO DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA;10.303.3024.2097 - MANUTENÇÃO

DE ASSISTÊNCIA FAMACÊUTICA;

VIGÊNCIA: DE 22 DE MARÇO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO 2022
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N° 08.924.581/0004-02

CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ:

26.156.923/0001-20

VALOR: R$ 303.021,40 (TREZENTOS E TRÊS MIL E VINTE E UM REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)



João Pessoa - Quarta-feira, 23 de Março de 2022 Diário Oficiai
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I" 122 - MASUTTINCÁO DO I LlNUn MUNTCíTAl. Dl: SACT)E: ll).3li2-.íH25.2II95
\M\ri l'NCÁ0IX.KT;\T[loDrATF\\ÀOl*SH-OS(HTAl.: 1(1.202 .V)25.2Ui7 MANITIINCÃO
íH- l'R«HT;i>iMF.Vr«">S de .média F alfa complexidade MAC: ir)J?íll..W34,21(18 .MA-
N'.Ti;XC.\0 DA AirSÇA' 1 fRESlARLA A SALIPI" Al-S. 10.302 -1025.21W - MANUTENÇÃO
;i\ I MDAIM- DH PllOND) ATENDIMENTO UPA:t0.3lC..3ll24.2()'>7 MANUIT-NCÃO Dl^
A^MSii Ni ia rA-MACI.I TTCA;
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( iMH-MANir.. sr.CREFAREX DL SAUDL • C.SPJ N'ÜS.924.581/0(}04.02
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í M R\lO DF CONTRATO "

I.NS 1 kl M1;S'K': (. os rR.vr(.i/MXMLNl;, i lUM IVO V l(W{í.A2i.l22-1 MS - PMDl.X

niljl :(i. RI CiiS lW.i Dl. PRlA'OsCONSHiNADOLMAIAi'AR.-\FVLNIUAl.C(INTRA!.\t."ÃO
Dl l;MITll„S.Ai:SPtil.\LI/-\DANOÍ URNi:ClMI-N"'IODt.MLDICA.MLNTOS l'ADKOSUU\DOS
t! AkMAC IA ILASICAI PARA AniNÜKR As NF.CnsSIDADfS DA SECRETARIA DL S.AUDH DO

município DF lJ.-\Yi:UX-PH
Mi IPAI.IÜADL: PRLOÀU LLUTRÚNTCO SRP N" OlAXW 2022 - FMS PMBEX. l'ROCLSSO AD-
Ml S Is i !( M 1V( I N ÍHHI1 < 2012 FMS PMUF X
IM >1 \i, Ã(>: N-M L RF/j\DA DESPE.SA NaTIIREíIADaDESPESA. .iJ-MOno .MaIT-RIAL.BEM
iil SlRUÇOPARADISTRIRUIC.ÀOC.RADinAAlí.HinrNnOMlTsTnPAl.nF.SAUDF-FM.S
111.122-«i:-L2(i95 MaM.TFNCÂO DO FUNDO MUNlCiPAl. DL SAÚDE; in.3()2Jll25.2li'«>
.M-3\Un;NCÀOI10CLN lRonr.A"nNCÂOlM.COSOCL\l. l» *(t2.Ml2.'>.2K.7. MA.NUTT.N(,'À0
DL in(Oi I DIMILNTOS DF. MFDiA F M.l A COMPI.I-.XIDaDF MAC. I0,.101..W2-L2 lOS M.A-
NUI1-.N(..U' DAAILNCÀO PRIMARIA A.SAÚDE APs; l(i.f02..'l'2.'>.2IW MANCTEN(..-\U
DA I MDADL DI-. PRONTO .ATLNTJIMi-.NTO UPA;tri 1iU..V)24.2'W - .MAM"n-NC.ÁO Di

ASSISTÊNCIA FAMACEI.MTCA; \
STOLNCTA; DL 22Di: M.iVR(,'Ol.n. 2022.^31 DE lO.t.Mr.tRO 2022 N
ITATR/VÍAMTT;: M-CTCFTARIA Dl SAÚDE - CNPJ .V 0.C124.5X1 0'hm.02
CONTRAlAlKi i:XPRLSSDiSnaUUIlK)R^XDE.MtDICA.Mk.\TC>Si3DA.CNP3-2A15p^>lMXXU.2ü (
VAI OR'KS .((11.021.40 iTRE/ENTOS F TRFS MR F VtNTF F UM RF.AIS F QUARENTA (" FN- '

EXTRATO Di: ADITIVO CONTTIAT l AL
EXTR.ATO IX)Sr,(TliNDOTnR.MOADITTVO.AO CONTR.ATO AD.MTMSTRATrVOV00040 2020

P.MHLX

OIDLTO t ()N 1R-\:aC.ÂO DE EMPRESA PARA PRE.STACÃO DE SERVT(,-0 DL- TRATAMENTO
DF. Rl-.SÍl>UOS IMIMICTLLXRLS NO CT K-JOÀÜ PESSOA
CONFRATANTE: PREFErTURA MU.NTCIPAL DE BAVEU.X. CNPJ-.(tS.!»24.5«l (K)l)I-OÜ
CONTR.'\TADA: FOXX URF-JI' AMBIENTAL S.A. CNPJ; J6.7.?l.Ui7'(J0()l-62
PR(.K-E.SSO EK.T FATORIO: INEXUJIBJLIDADE DE LICITaC-ÁO N" (ilKV) 112020 - PMBF.X
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DF PRAZO POR .M.-\1S 12 (DOZEi MFSES.
\ RiÉNCIA: I2TI3-2022 .A 12-0? 2023.
ADIT IVO Dl. ACRÉSCIMODt PR^X/OAOCONTR^MOITIRMAIS l2(D0ZI.).\Ui.SES. P.ASSAN-
IRJ DE 12.(13 2021 A 12.03 2022 PARA 12i0.? 2022 A 12 ().? :'.I2?. PFRi AZENTK) O PRAZITTOTAL
Dl. (6('miNIAI.sLISi.Ml;SFs.CONSIi:)ERAl.)OSDADAr.-\I)E.r\SSIN.-\TUKADOCO.NTR.Al()
ORIGINAL.

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRÚMF.NTO;Ci)NTR.-XTOADMINJSTR.XTIVOV(KK>862022 FMS P.MHt.X
OH.IETO: REGISTRO DE PRLCO-S CONSlGNADí' FM AIAP.AR.-\ LVhNTUAl. CONTTLArACÃO
DF LMPRESA l-SPEClAl JZADA NO FORNF.CIMFNTO DF MFníCAMF.NKTS P.ADRONTZADOS

(IAR.MACTA I)ASICA1PAR.A.-\]ENDER AS NECESSIDADES DASECILLTAIUA DE SAÚDE DO
município DF H,AVEi:X-Pri

MODALIDADE: PREGÃO ELE l RoNlCO SRP N' ÜOIIIM 2022- E.MS - PMHfIX. PROCESSO AU-
.MINISTR.MTVU N- OiVil? 2022 - FMS PMBEX

IXJT.ACAO: N..\TURF.ZADAnEsPESA: NvVnJREZA DADESPHSA; .13ÍÍI000 MATF.RIAl. BEM
OU SERVIÇO PAR.\DISTRIBlTJCÃ(.UiRAITTTA; Ü2.15I FUMXI.MUNrmVLDESAODí: F.MS
l(i.l22..(f>24.2lii>.( MANLTENC.ÃO fK) FIANDO MI%TnP.-M DF SAUnf:; Iíi.302..?n2.^ 2iW6
MANUTlvNC.ÃODOCLNTRODI:ATKNC/\OPSICOSOCEM..10..?02.3025.2l6* MANiriT-LNCÂO
Dl; PR4.IC]:,1.)IMF;NT0S DF MLDIA F, ALTA COMPLEXIDADE - MAC; Ui,.(()LJ024.21(18 MA-
M.nT..NC.ÀO DA .ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE A1'S. l(i.?;02..'U2.(.21S4 - MANinT.NC.ÃO
DA UNIDADE DF. PRONTO ATT.NDIMENTO - UP.A. 10.3(1? 3(i24.2(|iJ7 - MANUTENÇÃO Dl.
ASSISTÊNCIA f.A.M.ACÊLTIC.A:
VK.IÈNCTA- DE 22DF M.-VKCOI-U; 21)22A 31 Dl- DL/LMHRO 2022
CONTRATA.NTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CNPJ N' (J8.V24 581 0004-02
CONTRjVI-AIX): NORDESU; HOSPITALAR LIRELL CNPJ: 04.i>22,{i5.3Trt)tH -S!»
WM.OICRS 374.3'0.4f)(TRFZFNT0S i. SiVITNTA r. QUATRO MB-F TRrj'.nNTOS ENOVT.RFAIS
F QU.ARENTA (.'EMAVOSi

Prefeitura Municipal |
de Santana de Mangueira |

EXTRATO
PREFET l URA Ml \K 1P.\!. I)K .S.\M ANA DE M ANGTKIRA

EXT RATO DE T f.R.\IO .VDIT IA O
Liiiiuaiciiio: lírino .Adilivo n" ODI au Conlralci n" illll 2022. cclL-bciídit tiii 07.()l.2i(22 Parlei: Pre
1'ciiur.i Municipal de Siuikina de Munyticira e a cmprc?a Valdumiru Tavares de Luecna -(.'NPd N-
íi5.i}88.47(i(KXl2-87 • Dhjcto Coiutuiujl: a>ntraiavâi> de do í:iiiu> (lenLueGle coiu cü|>iieid.idc
liara fornediiienuj parcelado Jceumlnistiveis. igasolinii eomiim, diesei s.lHL desiiniulos a ImlíUvcIcu-
loi e tnaqiiíiws) periereese Lter.do? ao MunicipiodeSanuma de Mangueira .Pll. Ohjeiii dn .Aditivo- n
reajuiie cie laJnr dci Contiaio, nus lcmile> permitidos por lei, em Imuâo cii) reulinhamciuo de prvfji do
valor di! Gasclina voiiiuin e Dicscl -S 10, para ma.nter >' cqiiilibri.a económieo-iinaneeirii da eiintiiiiu.
(.> Valor do Contrato cjuc tctalizasa RS I.ÜTO.TOO.OOíHum millião. setenta c nove mil tf quatrocctiios
re.iisL passa .1 itft um aerésciino no valor tl« RS ')9.182,ó2(Nnvcnla cimvtf luil. cem» e oiienisiedois
ie:ii.s e sessenia c dok ecntavoM. liilali/ando o valor jrlohal de RS l.!7S..5K2.60(Huin tniiyti tento c
^elenia tf ouo mil. iiiiinlvente» c oitenta e diiis reaii e íeswntn ceniav-asi. ila C<'U-!<ru(ilo ííí/í''i t»
22.'i.t.-'"22- Fundar.itfotae.lo. í liiii\iilii .N-ckiiík/. I'amí;< i;f(í C/n. o. iimlririii ir llOJ 2t»22 <• frt. f>.?.
i!,! f.t-i 'L 1 d'!'! y' Juíiili.-.idi-c pelos rcijiiMes doeomhiisiivel .lulctízacln pelo governo Federai

Prefeitura Municipal
de Mulungu

PRtl"EnT'R.V.MC.VICnTL DE .Ml LI NUl

-AATSO DF: CANC ELAME-MO
PRKG.lO PUE.SENt lAl . V un(lU5.'2U22

O Pregoeiro Oiieial tomunica o eaneelamcnto cia sessici pública das lOhoOmiu do dia 21 dc .Ntatço de
2iJ22,de»linailalUireecbimentf Jus |iHipiHtii>idaliv;vs ao Picy.iu Prwtfiiiiiil iCWHiOS 2022. ipieoLjeJiv.i
.Aquisttfâo dc lun Caminhão. 4x2. llkiii '"/cro quilómeim". comei etalizado pelo íabríe.-mte ou cimcessao-
náriii auic>ti£ida. Justilieativa: Ka/6e:i de intere^c juiblico. Infciimaeijea: iic horário da» O^hOOiitin >t>
l2!ir>üniin(los tliarmcit, ao seguinte endereço - Rua João Pci-ioa. 182 f oniro • Mulungu • PH.

.Muiunau PB, 18 de .Marco d< 2022
<.t;tit.io ciO.STv de aratqd

Pregoeiro Olicial


